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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001-40

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025
TERMO DE CONTRATO N" 009/2025

CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE DIAMANTE-PB E RODRIGO FERREIRA LOPES, NA
FORMA A SEGUIR EXPRESSA:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CÂMARA DE VEREADORES DE
DIAMANTE, deste Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ de n" 00.909.349/0001-40, com sede na Rua

Possidônio José da Costa, s/n, Centro, CEP n" 58.994-000 neste ato representado por seu Vereador Presidente,
LUCIVANIO SOMARIO ARAÚJO VIEIRA, doravante denominado CONTRATANTE, c, de outro lado,
RODRIGO FERREIRA LOPES, inscrita no CNPJ n" 27.870.165/0001-70, com sede no lotcamento Major
Crizanto s/n - lote 01, quadra G, Bairro Fazenda - Itaporanga, estado da Paraíba, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a contratação para serviços de escrituração
contábil, tudo cm conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021, c suas alterações
posteriores, tudo cm conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de U de abril de 2021, e suas alterações
posteriores, e ainda com as cláusulas e condições avençadas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL

Os serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestação de serviços que a este
fica vinculada na exata definição do artigo 75, inciso 11 da Lei n°. 14.133/2021, preenchendo o
CONTRATADO todos os requisitos necessários, razão por que o presente contrato é celebrado com base em
dispensa de licitação, regendo-se pelas disposições daquele diploma legal, bem como pelas cláusulas adiante
estabelecidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.043 DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA
TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIO QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO
FISCAL DIGITAL E RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001-40

14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; e
- Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e
a devida autorização expressa do Contratante;

g) repassar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificar vícios defeitos ou problemas relacionados com a execução deste.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de doze meses, iniciando-se em 02/05/2025 e finalizando em 02/05/2026, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e condições, mediante
assinatura de termo aditivo, observadas as previsões da Lei n° 14.133/2021.

§ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se restarem pendentes
processos administrativos e/ou judiciais sob a supervisão do CONTRATADO, no interesse do
CONTRATANTE, caso cm que, c somente com relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, até a
finalização de referidos procedimentos.

§ 2® Aplicar-se-ão ao presente contraio as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, ainda
que aqui não expressamente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTE

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, durante a vigência contratual a importância de 26.400,00
(vinte c seis mi! e quatrocentos reais), mediante emissão da nota fiscal eletrônica.

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência da
contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-ÍBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001-40

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenio de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice
estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado por simples
apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da
Câmara dc Diamante (PB), através das Unidades Orçamentárias próprias, com a respectiva classificação
funcional programática prevista e indicada na dotação específica para o exercício financeiro de 2025 e dos
subsequentes, em caso de prorrogação.

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas
Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos
previstos na Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), tão somente
para fins e efeitos fiscais, especialmente para aplicação de eventuais penalidades e multas por descumprimento
contratual.

§ 1° Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021, será aplicada multa moratória de
0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos serviços;

§ 2° Incidirá, também, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestação de serviços não realizada,
independentemente de multa moratória e de outras penalidades cabíveis, caso haja recusa na efetivação dos
mesmos, sem a necessária justificação, por parte do CONTRATADO;

§ 3° O valor da multa aplicada na forma desta cláusula deverá ser recolhido ao Tesouro da Câmara Municipal
de Vereadores de Diamante, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ocorrer:
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ESTADO DA PARAÍBA GAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001-40

O Por alü unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I do art. 138 da Lei n"
14.133/2021:

o De forma consensual e por acordo entre as partes, mediante autorização esciita efundamentada da autoridade
competente, desde que haja conveniência da Administração (inciso II do art. 138 da Lei n" 14.133/2021);

o Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou
por decisão Judicial (inciso III do art. 138 da Lei n" 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato tem natureza sintagmática entre os contratantes, não podendo uma parte exigir da outra
fomia ou conteúdo não estabelecido nas cláusulas acima avençadas.

§ 1° Todavia, como regra de regência, desde já se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa
de uma das parles, o presente contrato só poderá ser rescindido após notificação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias e, neste caso, a proprieda e intelectual utilizadas na execução dos trabalhos deverá ser mantida
em absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de ITAPORANGA (PB), para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem, assim, acordes e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, para todos os fins de Direito.

Diamante (PB), 02 de maio de 2025.

LUCIVANIO SOMARIO ARAÚJO VIÊÍRA

VEREADOR PRESIDENTE

CONTRATANTE

RODRIGO FERREIRA LOPES

CNPJ n" 27.870.165/0001-70

CONTRATADO

VANDERfcV PINTO SAI^TANA

Advogado OAB/PB 12.207
CONSULTOR JURÍDICO

Nome; .fAÂfh
CPF: 79"

Nome:

CPF: 0^9/. nDCj

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: F6AD.DB13.DC7A.CDC3.E66E.D44E.6E51.3D4A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 99293/25. Data: 04/08/2025 15:31. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

25

25



  BOLETIM OFICIAL  

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 
 

05 de maio de 2025           Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974            Edição Especial 

 

 

PREFEREITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB – CNPJ: 08.942.229/0001-57 
RUA POSSIDÔNIO JOSÉ DA COSTA, Nº 881, CENTRO, DIAMANTE – PB, CEP: 58.994-000. 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 

CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ 

CNPJ: 00.909.349/0001-40 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

  

Em vista dos argumentos jurídicos fundamentados e apresentados, acolho, na íntegra, todas as manifestações proferidas pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, em face da documentação acostada, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025, 

que objetiva a SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043 DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO 

DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIO QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL E RETENÇÕES E 

OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF), em favor de RODRIGO FERREIRA LOPES - CNPJ nº 27.870.165/0001-70 LOT. 

MAJOR CRIZANTO s/n – LOTE 01, QUADRA G, BAIRRO FAZENDA - ITAPORANGA – PARAÍBA, com valor total de 26.400,00 

(vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

 
DIAMANTE (PB), 02 de maio de 2025 

 

LUCIVANIO SOMARIO ARAUJO VIEIRA 

Vereador Presidente 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 
  

SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043 DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO DE DADOS, 

PRODUÇÃO DE RELATÓRIO QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL E RETENÇÕES E OUTRAS 
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF 

 

CONTRATADA: RODRIGO FERREIRA LOPES  

CNPJ nº 27.870.165/0001-70  
LOT. MAJOR CRIZANTO S/N – LOTE 01, QUADRA G, BAIRRO FAZENDA - ITAPORANGA – PARAÍBA 

VALOR MENSAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos freais) 
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ESTADO DA PARAÍBA CÂMARA MUNICIPAL DR DiAMANTE-PB

CASA SEVERINO DE SOUSA DfNIZ

CNPJ: 00.909.349/0001-40

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Senhor Presidente

Atendendo à solicitação quanto à disponibilidade financeira e dotação orçamentária, declaro a
existência de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), para pagamento da despesa
mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir especificada:

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DIAMANTE (PB), 23 de abril de 2025

tenciosame

CSON RIJAILS 130NÇAL0 DE SOUSA
iOUREIRA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODRIGO FERREIRA LOPES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.870.165/0001-70

Certidão n°: 7177107/2025

Expedição: 07/02/2025, às 10:41:33

Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RODRIGO FERREIRA LOPES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 27.870.165/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA SCONOM CA P--EDFRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.870.i65/000i-70
Razão

Social:

Endereço: lot mwor crizanto / fazenda / itaporanga / pb / 58780-ooo

RODRIGO ferreira LOPES ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não sen/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:14/04/2025a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041408384924560270

Informação obtida em 28/04/2025 06:30:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO > CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 27.870.165/0001-70

Razão Social: RODRIGO FERREIRA LOPES

Nome Fantasia: ARENA ITA

Certidão emitida ás 12:30 de 16/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resoiução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/vandarcertidao e insira o

código de validação: 4QXV.vl08. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOÃO PESSOA. 32. INDEFINIDO, ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" DE AUTENTICAÇÃO: 182C6B767BAAD1000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

ARENA ITA - 27.870.165/0001-70

Endereço:

LOTEAMENTO MAJOR CRIZANTO, S/N, FAZENDA - ITAPORANGA (PB) - 58780-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,

bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 04/04/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 04/04/2025 10:46:57.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODRIGO FERREIRA LOPES

CNPJ: 27.870.165/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:26 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 06/08/2025.

Código de controle da certidão: 4A4D.294C.8F0A.A5A6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 3121.08CD.0109.F5FC Emitida no dia 04/04/2025 ás 10:42:31

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.870.165/0001-70

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNiClPAI- I7H lIAPORANÍiA

PC JOÃO Pl.SSOA N"j: CHP:58780000

E.S^rADG DA PARAÍBA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

No. Alvará : 00114

Inscrição: •;4âr./2ut

Razão Social: RODRIGO FERREIRA LOPES

Nome Fantasia:

Endereço: loteamento major criüanto

S/N Complemento:

FAZENDA

Tipo do Alvará : Comercial

CPF/CNPJ: 27.870.165/0001-70

Numero:

Bairro;

Atividade:

Insc.Hsuiciual:

CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES

Classificação da Atividade:

Observações:

Porte:

COMPETÊNCIA; 042025

EMITIDO: 04/04/2025

2025

04/04/2026

Coordenador de Tributos

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

àl
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r.S l ADO DA PARAÍBA

PREFFJTIJRA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DE CAlANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

'oa.SQT .5-41/0001 -69'
Prileliura Municipal de Sào José d» Cú. •>*»

Rua Ver. Manoel Leite GulmarSes, S/N
Cenliíi • Sáo José de Caiana «PB

CEP.- 5Í.7I4-0M
—

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa RODRIGO
FERREIRA LOPES - ME. inscriia no CNPJ sob o 27.870.I65/0001-70, com

endereço comercial Lot. Major Cri/anlo,S/N. bain-o Fazenda, situada na cidade de

liaporanga/Paraiba. foi nossa fornecedora de serviços Especializados para cxecuÇiào da

escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da Instrução Normativa

RFB no 2.04.>. de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de

Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). cumprido sempre e pontualmente

com as suas obrigações assumidas, no tocante aos sendços solicitados ou produtos

entregues, pelo que declaramos que a mesma está apta a cumprir com o objeto

contratado, não lendo nada que a desabone.

Essa é expressão da \ erdade e dou fé.

Sào José de Caiana-PB, 16 de janeiro de 2025.

DAMIAO

Secretário de Admi

A LOPES

lis^ruçào e Controle liucrno

f) (•fn íu-fif

^ggpSBBSBB!

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. SIN - CENTRO • SÃO JOSE OE CAIANA - PB

CEP: 58784-000 ) 83 - 3489.1105 [ prefeíturaBjc^gmaK.com
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KS I AIH) DA PAUAÍUA

PKKI .Kn URA MUNICIPAL DL SANTANA DOS (JARROTLS

SECRETARIA DE FINANÇAS E TESOURARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alcslamos, para Iodos os fins dc direito, que a empresa RODRIGO
FERREIRA I.OPl-S - M1-. inscrila no CNPJ sob o n'' 27.870.165/0001-70, com

endereço comercial Lol. Major Cri/anto,S/N, bairro I-a/cnda, situada na cidade de
itaporanga/Paraiba, foi nossa fomcccdora dc serviços i-spcciaiizados para execução da

escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da Instrução Normativa

RFB no 2.043, dc 12 dc agosto dc 2021, que dispõe sobre a F.scriluraçâo Fiscal Digital de
Retenções c Outras Informações Í-iscai.s (EFD-Rcinf). cumprido sempre e pontualmente

com as suas obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos

entregues, polo que declaramos que a mesma está apta a cumprir com o objeto

contratado, não tendo nada que a desabone.

Essa é expressão da verdade e dou fé.

Santana dos Garrotes-PB, 21 de Janeiro de 2025.

CEf.
-J

#

%
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t^Sk
ESTADO DA PARAÍBA

prefeitura municipal de PIANCÓ
CKfi O* 141 T|7/OOOI'n

ATKSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os ílns dc dirato. que a empresa RODRIGO

FERREIRA LOPES - ME. inscrita no CNPi sob o n» 27.870.165 0001-70. com

endereço comercial Lot. Major Cri/anto.S/N, bairro Fa/cnda, situada na cidade de

Iiaporonga.'Paraiba, foi nossa fomecedora de serviços Especializados para execuçào da
cscnturaçào contábil tributária ao cumprimento das obrigações da Instruçáo Normativa

RFB no 2.043, dc 12 dc agosto dc 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de

Retenções e Outras Informações Fiscais (KFIVRcínO- cumprido sempre e pontualmente

com as suas obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos

entregues, pelo que declaramos que a mesma está apta a cumprir com o objeto
contratado, náo tendo nada que a desabone.

Essa é expressão da verdade e dou fé.

Piancó-PB, 21 dc janeiro de 2024.

Scanned with

CamScanner'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.870.165/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/06/2017

NOME EMPRESARIAL

RODRIGO FERREIRA LOPES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARENA UA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOe ECONÔMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 • Clubes sociais, esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
69.20-6-O1 - Atividades de contabilidade

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

LOT MAJOR CRIZANTO

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

LOTE 1 QUADRA G

CEP

58.780-000

BAIRRO/DISTRITO

FAZENDA

MUNICÍPIO

ITAPORANGA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ECNC0NTAB1LIDADE@IG.C0M.BR

TELEFONE

(83) 9929-7642

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/06/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*•*•**»*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIM.
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/04/2025 ás 11:27;21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99293/25. Data: 04/08/2025 15:31. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

38

38



' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MIMfTERlO DOS 'í;a?»SPCk"5S

S-- ;?EC«k:AKií. ';acio\ae oe -pansí^o • senatea;,

w ■

• t-k
1 ^
5

is
s °
3 (X\
i CM

H

CO

o

o

rH

o

o>

CM

CARTEiWNACIOfiALOE HABILITAÇÃO/ DRIVER UCEHSE/ PERMISO DECONDUCCIÓN

fKOÜKIüOrCKItUHAlÜPtS ifz^Qg/iÓü'» "]

O
âD

OJiuirfistsopc PB

«4<1 lIVt.lM S-J

i» -

I aHAiiinROÇAl

/Ir L Af-

)CbK/0

)0$i lorrsiMSuvA

MADRI C£ UA F LKREIRA NEVES LOPCS

° CSEB

• ,1:6 r, gg

* «O.

^ Mb

mm

' m$ ^ «n

'■ 95 - mm

A)ViU09eiUU|MWÍ

(M MtNwtNio WAM a( ntasno

(«Mimsts

fpownoíc

PARAÍBA

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://vvww.serpro.gov.br/asslnador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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RODRIGO<<FERREIRA<LOPES<<<<<<<
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CRCPB
CONSEmO REGIONAL DE CONTABNJOAOE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RODRIGO FERREIRA LOPES

REGISTRO : PB-009012/0-0

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

I^CPR : "*.873.154-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 05/04/2025 as 10:18:16.
Válido até: 04/07/2025.

Código de Controle: 4796.8868.7534.1037.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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•A; ..'H

Secretaria da Mkro e Pe^aeaa Empren

Secretaria daRad«aiaIbafSft«SlmdHifac*o

Departamento dc RctMra Eapreaariri e latEtnçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhos l/l

Itõüe 00 EMFlEaAlUO (CMV>aa. Mia taicntani)

R(X>RIGO FERREIRA LOPES

iHAdONAlAAOE ESTADO CIVIL

BRASE£1RA CASADO(A)

iUxb aacBue ue aeietn candM

Masculino ConuBhSe Parcial

MAURICHIA FERREIRA NEVES LOPES

SSP

lOSE LOPES DA SILVA

HASClDOEM(dAdt

O1/07/19Í5 J 2789925
ÃDÕraS<rbmtSãMriê*(to • MBOtt a» ene Cr MS^

XXX

A (LOGRAUOmO - m. rv. oc)

RUA MAJOR SERAFIM

BELA VISTA

Haparansa —

dcdan, teto as da kl. ola atar cfajprfMa de emw atividade «apretArta. qa* nto passai efro rei^gra de eapmárta e requer:
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA À JUNTACOMERqALDOXXX

DIOO E DESCRIÇÃO DO ATO ^ " CÓDIGO EIXSCIUCAO DO ATO
080 • ÍNSCRIÇAO, 315- ENQUADRAM^TTO DE MCROEMPRESA XXX

fTi DIGO E erSCRIÇAO DO EVENTO

080(1) INSCRIÇÃO

ir?* DiOOEI^

XXX

nT?. O DO EVENTO

' rre^jmrnrTnn i

RODRIGO FERREIRA LOPES

LOOtAlWURO (niACT. W]

LOrEAMENTO MAJOR CRIZANTO
ihiiiiiiiriiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiii

Kaporsnga
VALOBDOtMrtTAL-aS

50.000.00

(MtAB.)

ECN(XINTABtUDAI«@IG.COM.BR

T V A tTÍ»ViT'jT»TTn I TTtTTV

AMM* Pin<>r>l

«12300

AMMtSceoidlrà

6810302

TÍU-iánoacaie)

aw|iieala aO reais
DenhiedeOnti»

ri tJpBg SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES ALUGUEL DB IMÓVEIS PRÓPRIOS

•7^

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAI

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

PB117000087507'

* Este bi gorado m portal RedtthB PB

JUCCF»

CSRTIFZCO O HS6ISTR0 H1 01/06/2017 10:47 SOB S' 25101340533.
PBOTOCOIO: 170208184 DX 31/05/2017, CtolGO DB VERIBICAÇAO:
11702024497. VIBE: 25101340533.
RODRIGO FERREIRA LOPES

Mazla dn rátlaa Vontura VnnAneio
secrbxAria^izral

JQftO PESSOA, 01/06/2017
innr.rndaaim.pb.gov.be

A validada daate docuaanto, sa ú^raase, fica anjaito A comprovação ^ aua autanUcidada nos raspaetivoa portais.
XnfooB&Ado seus respectivos códigos da vsriricaçeo
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^O^CW.OSNOT.
-;«TOrthôçoíLírfl»

(«crei^eix
Consulte a a

auoEp

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2017 10:47 SOB M" 25101340533.
PROTOCOXO: 170208164 DE 31/05/2017. CÓDIGO DE VBRIFICXÇAO;
11702024497. MIRE: 2S101340S33.
RODRIGO FERREIRA XOMS

Maria da FátiiiB Vancura Vanâneio
SBCRErtelA-estAL

JOAO PESSOA, 01/06/2017
wm. redaain. pb. 90V. bz

X validada deste documento, se iq;>zeaflO, fica sujeito & coaçtovaçâo de sua auten^cidada nos respectivos portais
Infocmando nsp^ctivot códi.909 da varlficaçflo
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Página 1 de 3
INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO/CONSOLIDAÇAO DE EMPRESÁRIO INDiVTDUAL
"RODRIGO EERREIRA LOPES - ME"

RODRIGO FERREIRA LOPES, BRASILEIRO, CASADO, comunhão parcial, EMPRESÁRIO,
nascido em 01/07/1985. portador da cédula dc identidade n" 2789925 - SSDS/PB e CPF n"
049.873.154-59, residente e domiciliado na Rua Major Serafim, 179, Bela Vista, Itaporanga - PB,
CEP; 58.780-000, na condição de empresário da Empresa Individual RODRIGO FERREIRA
LOPES - ME, com sede no Lotcamento Major Crizanto, SN, Lote I Quadra G. Fazenda, itaporanga
- PB, CEP: 58.780-000, registrada na Junta Comercial da Paraíba sob o NIRE 25101340533. com
data de inicio de atividade em 01/06/2017 e inscrita no CNPJ(MF) sob o n" 27.870.165/0001-70,
mediante dessa resolve alterar e CONSOLIDAR seu instrumento de inscrição de Empresário

Individual mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes
atividades econômicas: CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES ATIVIDADES DE

CONTABILIDADE ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E

APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (SERVIÇO DE DIGITACAO DE TEXTOS)
CASAS DE FESTAS E EVENTOS E ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) cxercida(s) a(s)
atividadc(s) dc CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES ATIVIDADES DE

CONTABILIDADE ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E

APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (SERVIÇO DE DIGITACAO DE TEXTOS)
CASAS DE FESTAS E EVENTOS E ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - Em conseqüência das alterações, resolve o empre.sário consolidar o
instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

Consolidação do instrumento de inscrição

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual tem nome empresarial denominada
"RODRIGO FERREIRA LOPES - ME".

CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual tem sua sede no Loteamento Major Crizanto,
SN. Lote 1 Quadra G, Fazenda, Itaporanga - PB, CEP: 58.780-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de RS 50.000,00 (cinqüenta mi! reais), totalmente subscrito
e integralizado, neste ato em moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual tem como objeto: CLUBES SOCIAIS,
ESPORTIVOS E SIMILARES ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ALUGUEL DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURIAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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Kagiric

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO/CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
"RODRIGO FERREIRA LOPES - ME"

Página 2 de 3

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO (SERVIÇO DE DIGITACAO DE TEXTOS) CASAS DE FESTAS E
EVENTOS E ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 01.06.2017 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não
estar impedido de exercer atividade empresária e nao possuir outro registro como Empresário
Individual no Pais.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da
empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado
no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.
Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que
a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

RODRIGO FERREIRA LOPES

Empresário

C.\R10R5l> Dh: NOTAS K Ri;OISTROCI\ IL

Kv hnti> RaoiaDio. 25Z Bela \'i!tta. Sem Cinuide

Itaporanga-PB, 16 de Dezembro de 2021.

Kocuiheço. pur autenticidadú. a(s) fimia(s) de:
RODRICK) FERREIR AI .OPES

Dixiró. Scm(}Tandc?B-16 12:0:1

Oticinia fiUerina; Maria Joscane Farias de Souza

Selo l)igital:AMHK52l 1-YYl Q
CtHisultc a auienlkidade ein hltp.s; selodigilai.ijpb.juK.br
Emol RS1Ü.47 Karpcn RSO.-U MP RS0.17 fepj RS1.93
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO LOPES NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" PB-012090/0-9, inscrito no CPF n"

08979012403, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

08979012403 PB-012090/0-9 FRANCISCO LOPES NETO

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2021 11:26 SOB N» 202119177S3.

PROTOCOLO: 2119177S3 DE 10/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109214860. CNPJ DA SEDE: 27870165000170.
NIRE: 2S101340533. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 16/12/2021.

RODRIGO FERREIRA LOPES - HE

MARIA DE FATIHA VENTURA VBNAHCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.rsdesifit.pb.gov.bc

A validade deate documento, ae impreaso, Cica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificação.
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Data da consulta: 14/05/2025 11 51 26

"J'rn::r,ca-:20 cc: Oontubuinte - CNPJ Matnz

CNPJ; 27.870.165/0001-70

A opcao Si':uv-?i Nncicrial e/ou SiME! abrange todos os estabeiednientos da empresa

Nome Empresarial RODRIGO FERREIRA LOPES

biujaçac .Aluai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SiMEl: NÀO enquadrado no SIME!

Períodos Antenores

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores; Não Existem

Enquadramentos no SIMEl em Períodos Anteriores; Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacionau

Não Existem

Eventos Futuros (SIME!)

Não Existem

infoiTnaçÕes de Periodos como MEl Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Gerar POF

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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te

RORIGO FERREIRA LOPES
Contabilidade Pública e Aooio Administrativo

A

GAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE- PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES

A empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na Loteamento Major
Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o

CNPJ n° 27.870.165/0001-70, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado,
credencia o Sr. Rodrigo Ferreira Lopes, RG n° 2789925 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB,
CPF n° 049.873.154-59, DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na Loteamento Major
Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o

CNPJ n° 27.870.165/0001-70, DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com
o Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele
estipuladas.

Itaporanga, PB, 30 de abril de 2025.

RODRIGO FE

CNPJ (MF) 27.8

PES - ME

n 65/0001-70

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

Itaporanga -PB
Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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RORIGO FERREIRR LOPES
Contabilidade Pública e Apoio Administrativo

À
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUíSISTOS DE HABILITAÇÃO

A empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na Loteamento Major
Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o
CNPJ n° 27.870.165/0001-70, DECLARA, para os devidos fins de participação no

procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos
termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando
ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos
os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares
solicitadas pela Equipe de Apoio;

EIRA LOPES -

70.165/0001-7

./Itaporanga - PB, 30 de abril de 2025.

RODRTGOtFE

CNPJ (MF

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

itaporanga -PBImpresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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48

48



RORIGQ FERREIRR LOPES
Contabilidade Piibllca e Aoolo Administrativo

A

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na Loteamento Major
Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o
CNPJ n° 27.870.165/0001-70, DECLARA não ter recebido do Município de
DIAMANTE/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em
âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão temporária de participação
em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com administração federal,
estadual e municipal.

Itaporanga - PB, 30 de abril de 2025.

RO)

CNPJ (Ml

:EIRA LOPES - Ml

^870.165/0001-70

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

Itaporanga -PBImpresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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I

RORIGO FERREIRR LOPES
Contabilidade Pública e Aooio Administrativo

A

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA

Pelo presente instrumento, empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na
Loteamento Major Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga
- PB sob o CNPJ n° 27.870.165/0001-70, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado,
credencia o Sr. Rodrigo Ferreira Lopes, RG n° 2789925 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB, CPF n°
049.873.154-59, DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável c irretratável, que, à luz
das reprováveis condutas previstas da Nova Lei dc Licitações e Contratos Administrativos, Lei n®
14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos demais licitantes
participantes da DISPENSA e, por conseqüência, incapaz de fhislrar o caráter competitivo da
presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, especialmente
quanto às conseqüências de eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do
Código Penal).

(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA foi elaborada de maneira independente
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
DISPENSA, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da DISPENSA quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não será, no lodo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da DISPENSA antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não foi, no lodo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara
Municipal dc Diamante da abertura oficial das propostas;

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta

e informações para firmá-la.
claraçâo e que detém plenos poderes

Itaporanga - PB, 30 de abril de 2025.

RODRIGÍ31 FE^EIRA LOPES-iW
CNPJ (MF^y7.870.165/0001-7^

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

Itaporanga -PBImpresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
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te

RORIGQ FERREIRR LOPES
Contabilidade Pública e Aoolo Administrativo

A

GAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE

PEQUENOPORTE)

A empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com sede na Loteamento Major
Crízanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000 CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o

CNPJ n° 27.870.165/0001-70, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado,
credencia o Sr. Rodrigo Ferreira Lopes, RG n° 2789925 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB,
CPF rf 049.873.154-59, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. n° 3® da lei complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas
pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( X ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3® da lei complementar n°
123/06 alterada pela Ic n° 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ~ Receita bruta anual superior a 360.000,00

e igual ou inferior a 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas
pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como
me ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento
da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 1^/2006, ou a opção pela não utilização
do direito de tratamento diferenciado.

Itaporanga - PB, 30 de abril de 2025.

RODRIGO FEíiREIRA LOPES^ME

CNPJ (MF) 27.870.165/000L70

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

Itaporanga -PBImpresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 64F9.A535.C5B4.A555.C154.157D.A343.BCE1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 99293/25. Data: 04/08/2025 15:31. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.
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RORiGQ FERREIRR LOPES
Contabilidade Pública e Apoio Administrativo

A

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Câmara

Municipal de Diamante/PB, que a empresa RODRIGO FERREIRA LOPES-ME, com

sede na Loteamento Major Crizanto, S/N, BAIRRO: Fazenda, CEP:58.780-000

CIDADE/UF: Itaporanga - PB sob o CNPJ n° 27.870.165/0001-70 cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n°
14.133/2021.

RODRIG

CNPJ (MF) 2

Itaporanga — PB, 30 de abril de 2025.

IRA LC

0.165/00 3

PES-ME

1-70

CNPJ. 27.870.165/0001-70

Lot. Major Crizanto, S/N, Lot. 01 Quadra G, Bairro Fazenda

Itaporanga -PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/08/2025 às 15:31:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 99294/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucivanio Somario Araujo Vieira.

Número do Contrato: 000000092025
Data da Publicação: 05/05/2025
Data da Assinatura: 02/05/2025
Data Final do Contrato: 02/05/2026
Valor Contratado: R$ 26.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL TRIBUTÁRIA AO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043 DE 12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO
DE RETORNO DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIO QUE DISPÕE SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL
DIGITAL E RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF).
Contratado (Nome): Rodrigo Ferreira Lopes
Contratado (CNPJ): 27.870.165/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 55

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 26a1cc8ff0a4443ab39adc5be0c4ad05

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 64f9a535c5b4a555c154157da343bce1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3a0e57a75ed430342640cb09891aa0eb

Contrato ou instrumento equivalente Sim f6addb13dc7acdc3e66ed44e6e513d4a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2026 01:05. Validação: 0B74.1005.931B.FBC8.4454.775D.1D40.E692. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 99293/25. Data: 04/08/2025 15:31. Responsável: tramita.
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